
 
 

ANO XV ● EDIÇÃO Nº 1.387 ● SEGUNDA-FEIRA ● 29 DE JUNHO DE 2020 
 

  

www.jornaloficial.luisgomes.rn.gov.br            1 / 5 

PODER EXECUTIVO 
 

GABINETE DA PREFEITA 
 

DECRETO Nº 275, DE 29 DE JUNHO DE 2020. 
 
Institui o Setor de vigilância socioassistencial dentro das atividades da 
Secretaria Municipal de Assistência Social de Luís Gomes-RN. 
 
A Prefeita Municipal de Luís Gomes, estado do Rio Grande do Norte, 
no uso de suas atribuições legais, Considerando o disposto no Art. 68, 
incisos IX e XXIV, do Art. 69, da Lei Orgânica Municipal, 
 
DECRETA: 
 
 Art. 1o Fica instituído o setor de vigilância socioassistencial 
dentro das atividades da Secretaria Municipal de Assistência Social - 
SMAS.  
 Art. 2o A Vigilância Socioassistencial é caracterizada como 
uma das funções da política de assistência social e deve ser realizada 
por intermédio da produção, sistematização, análise e disseminação de 
informações territorializadas, e trata: 
 I - das situações de vulnerabilidade e risco que incidem sobre 
famílias e indivíduos e dos eventos de violação de direitos em 
determinados territórios; 
 II - do tipo, volume e padrões de qualidade dos serviços 
ofertados pela rede socioassistencial. 
 Art. 3o A Vigilância Socioassistencial deve manter estreita 
relação com as áreas diretamente responsáveis pela oferta de serviços 
socioassistenciais à população nas Proteções Sociais Básica e 
Especial. 
 § 1o - As unidades que prestam serviços de Proteção Social 
Básica ou Especial e Benefícios socioassistenciais são provedoras de 
dados e utilizam as informações produzidas e processadas pela 
Vigilância Socioassistencial sempre que estas são registradas e 
armazenadas de forma adequada e subsidiam o processo de 
planejamento das ações. 
 § 2o - A Vigilância Socioassistencial deverá cumprir seus 
objetivos, fornecendo informações estruturadas que: 
 I - contribuam para que as equipes dos serviços 
socioassistenciais avaliem sua própria atuação; 
 II - ampliem o conhecimento das equipes dos serviços 
socioassistenciais sobre as características da população e do território 
de forma a melhor atender às necessidades e demandas existentes; 
 III - proporcionem o planejamento e a execução das ações de 
busca ativa que assegurem a oferta de serviços e benefícios às famílias 
e indivíduos mais vulneráveis, superando a atuação pautada 
exclusivamente pela demanda espontânea.  
 Art. 4o A Vigilância Socioassistencial deve analisar as 
informações relativas às demandas quanto às: 
 I - incidências de riscos e vulnerabilidades e às necessidades 
de proteção da população, no que concerne à assistência social; e 
 II - características e distribuição da oferta da rede 
socioassistencial instalada vistas na perspectiva do território, 
considerando a integração entre a demanda e a oferta. 
 Art. 5o A Vigilância Socioassistencial constitui como uma área 
essencialmente dedicada à gestão da informação, comprometida com: 

 I - o apoio efetivo às atividades de planejamento, gestão, 
monitoramento, avaliação e execução dos serviços socioassistenciais, 
imprimindo caráter técnico à tomada de decisão; e 
 II - a produção e disseminação de informações, possibilitando 
conhecimentos que contribuam para a efetivação do caráter preventivo 
e proativo da política de assistência social, assim como para a redução 
dos agravos, fortalecendo a função de proteção social do SUAS. 
 Art. 6o  Os Municípios acerca da área de Vigilância 
Socioassistencial devem: 
 I - elaborar e atualizar periodicamente diagnósticos 
socioterritoriais que devem ser compatíveis com os limites territoriais 
dos respectivos entes federados e devem conter as informações 
espaciais referentes: 
 a) às vulnerabilidades e aos riscos dos territórios e da 
consequente demanda por serviços socioassistenciais de Proteção 
Social Básica e Proteção Social Especial e de benefícios; 
 b) ao tipo, ao volume e à qualidade das ofertas disponíveis e 
efetivas à população. 
 II - contribuir com as áreas de gestão e de proteção social 
básica e especial na elaboração de diagnósticos, planos e outros. 
 III - utilizar a base de dados do Cadastro Único como 
ferramenta para construção de mapas de vulnerabilidade social dos 
territórios, para traçar o perfil de populações vulneráveis e estimar a 
demanda potencial dos serviços de Proteção Social Básica e Especial 
e sua distribuição no território; 
 IV - utilizar a base de dados do Cadastro Único como 
instrumento permanente de identificação das famílias que apresentam 
características de potenciais demandantes dos distintos serviços 
socioassistenciais e, com base em tais informações, planejar, orientar 
e coordenar ações de busca ativa a serem executas pelas equipes dos 
CRAS e CREAS; 
 V - implementar o sistema de notificação compulsória 
contemplando o registro e a notificação ao Sistema de Garantia de 
Direitos sobre as situações de violência intrafamiliar, abuso ou 
exploração sexual de crianças e adolescentes e trabalho infantil, além 
de outras que venham a ser pactuadas e deliberadas; 
 VI - utilizar os dados provenientes do Sistema de Notificação 
das Violações de Direitos para monitorar a incidência e o atendimento 
das situações de risco pessoal e social pertinentes à assistência social; 
 VII - orientar quanto aos procedimentos de registro das 
informações referentes aos atendimentos realizados pelas unidades da 
rede socioassistencial, zelando pela padronização e qualidade dos 
mesmos; 
 VIII - coordenar e acompanhar a alimentação dos sistemas 
de informação que provêm dados sobre a rede socioassistencial e 
sobre os atendimentos por ela realizados, mantendo diálogo 
permanente com as áreas de Proteção Social Básica e de Proteção 
Social Especial, que são diretamente responsáveis pela provisão dos 
dados necessários à alimentação dos sistemas específicos ao seu 
âmbito de atuação; 
IX - realizar a gestão do cadastro de unidades da rede socioassistencial 
pública no CadSUAS; 
 X - responsabilizar-se pela gestão e alimentação de outros 
sistemas de informação  
que provêm dados sobre a rede socioassistencial e sobre os 
atendimentos por ela realizados, quando estes não forem específicos 
de um programa, serviço ou benefício; 
 XI - analisar periodicamente os dados dos sistemas de 
informação do SUAS, utilizando-os como base para a produção de 
estudos e indicadores; 
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 XII - coordenar o processo de realização anual do Censo 
SUAS, zelando pela qualidade das informações coletadas; 
 XIII - estabelecer, com base nas normativas existentes e no 
diálogo com as demais áreas técnicas, padrões de referência para 
avaliação da qualidade dos serviços ofertados pela rede 
socioassistencial e monitorá-los por meio de indicadores; 
 XIV - coordenar, de forma articulada com as áreas de 
Proteção Social Básica e de Proteção Social Especial, as atividades de 
monitoramento da rede socioassistencial, de forma a avaliar 
periodicamente a observância dos padrões de referência relativos à 
qualidade dos serviços ofertados; 
 XV - estabelecer articulações intersetoriais de forma a ampliar 
o conhecimento sobre os riscos e as vulnerabilidades que afetam as 
famílias e os indivíduos em um dado território, colaborando para o 
aprimoramento das intervenções realizadas. 
 Art. 7o  Compete ao Município acerca da área da Vigilância 
Socioassistencial: 
 I - elaborar e atualizar, em conjunto com as áreas de proteção 
social básica e especial, os diagnósticos circunscritos aos territórios de 
abrangência dos CRAS e CREAS; 
 II - colaborar com o planejamento das atividades pertinentes 
ao cadastramento e à atualização cadastral do Cadastro Único em 
âmbito municipal; 
 III - fornecer sistematicamente às unidades da rede 
socioassistencial, especialmente aos CRAS e CREAS, informações e 
indicadores territorializados, extraídos do Cadastro Único, que possam 
auxiliar as ações de busca ativa e subsidiar as atividades de 
planejamento e avaliação dos próprios serviços; 
 IV - fornecer sistematicamente aos CRAS e CREAS listagens 
territorializadas das famílias em descumprimento de condicionalidades 
do Programa Bolsa Família, com bloqueio ou suspensão do benefício, 
e monitorar a realização da busca ativa destas famílias pelas referidas 
unidades e o registro do acompanhamento que possibilita a interrupção 
dos efeitos do descumprimento sobre o benefício das famílias; 
 V - fornecer sistematicamente aos CRAS e CREAS listagens 
territorializadas das famílias beneficiárias do BPC e dos benefícios 
eventuais e monitorar a realização da busca ativa destas famílias pelas 
referidas unidades para inserção nos respectivos serviços; 
 VI - realizar a gestão do cadastro de unidades da rede 
socioassistencial privada no CadSUAS, quando não houver na 
estrutura do órgão gestor área administrativa específica responsável 
pela relação com a rede socioassistencial privada; 
 VII - coordenar, em âmbito municipal ou do Distrito Federal, o 
processo de preenchimento dos questionários do Censo SUAS, 
zelando pela qualidade das informações coletadas. 
 Art. 8o - Fica Designada a Servidora MARIA ZILDARLENE 
DA SILVA, matrícula 090368-0, lotada na Secretaria de Assistência 
Social, para desempenhar as funções do Setor de Vigilância 
Socioassistencial de acordo com este decreto.   
 Art. 9o Este Decreto entrará em vigor na data se sua 
publicação.  
 
 Pref. Mun. de Luís Gomes/RN, aos 29 de junho de 2020. 

 
Mariana Mafaldo de Paiva Fernandes 

Prefeita Municipal 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

2020.04.06.004.01 
 

REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 2020.04.06.004 
 

ÓRGÃO REGULADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES 
- RN 
FORNECEDORA Nº 01: ALBERTO CESAR MARTINS BERNARDO – 
ME 
FORNECEDORA Nº 02: D S MARTINS FARMACIA – ME 
FORNECEDORA Nº 03: WENDY EPIFANIO SARMENTO 
FERNANDES ME 
 
DO OBJETIVO: Constitui Objeto da Ata: O registro de preços para 
futura contratação de empresa especializada para fornecimento de 
medicamentos que não constam na relação da Farmácia Básica, 
destinada ao atendimento de demanda da administração municipal de 
Luís Gomes/RN, com recursos próprios consignados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual - exercício 2020, de acordo com o edital de 

convocação e seus elementos constitutivos, consoante as disposições 
da legislação vigente.  
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente Ata de Registro de Preços 
é decorrente da licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 
2020.04.06.004, realizada com base nas disposições da Lei nº 
10.520/2000, 8.666/93 em sua atual redação e Resolução Nº 011/2016 
– TCE/RN. 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Integra a Ata, o Edital do Pregão 
Presencial nº 2020.04.06.004, seus elementos constitutivos e a 
seguinte proposta vencedora do referido certame: 
 
LICITANTE: 01 - ALBERTO CESAR MARTINS BERNARDO – ME 
CNPJ: 02.197.174/0001-11 E-MAIL: alberto.martins76@hotmail.com  
TELEF:           Nº  084 9614-1110 
ENDEREÇO: RUA PREFEITO JOÃO GERMANO, Nº 07, CENTRO, 
LUÍS GOMES/RN CEP               Nº        59.940-000 
REPRESENTANTE: ALBERTO CESAR MARTINS BERNARDO
 CPF               Nº 874.893.844-00 
ITENS: 0003, 0005, 0006, 0007, 0008, 0009, 0010, 0014, 0015, 0016, 
0017, 0019, 0021, 0022, 0023, 0024, 0026, 0030, 0031, 0032, 0033, 
0036, 0038, 0041, 0042, 0045, 0046, 0047, 0051, 0053, 0065, 0066, 
0067, 0069, 0070, 0079, 0081, 0082 E 0083 EM DISPUTA.  
VALOR R$: 425.111,58 (QUATROCENTOS E VINTE E CINCO MIL, 
CENTO E ONZE REAIS E CINQUWENTA E OITO CENTAVOS). 
 
LICITANTE: 02 - D S MARTINS FARMACIA - ME 
CNPJ: 24.978.623/0001-00 E-MAIL: 
diogomartinsfarma@hotmail.com  
TELEF:           Nº  084 9683-6890 
ENDEREÇO: RUA TRAVESSA ENÓQUIO FERNANDES, Nº 27, 
CENTRO, MAJOR SALES/RN CEP  Nº        59.945-000 
REPRESENTANTE: DIOGO SILVEIRA MARTINS CPF               
Nº 086.873.804-29 
ITENS: 0002, 0004, 0011, 0012, 0013, 0020, 0028, 0029, 0037, 0039, 
0043, 0044, 0050, 0052, 0054, 0055, 0056, 0057, 0058, 0061, 0068, 
0073, 0080, 0084 E 0085 EM DISPUTA.  
VALOR R$: 171.721,40 (CENTO E SETENTA E UM MIL, 
SETECENTOS E VINTE E UM REAIS E QUARENTA CENTAVOS). 
 
LICITANTE: 03 - WENDY EPIFANIO SARMENTO FERNANDES ME 
CNPJ: 34.908.002/0001-03 E-MAIL: nossafarma@gmail.com  
TELEF:           Nº  084 8149-4106 
ENDEREÇO: RUA JOÃO ANDRÉ DE MORAIS, Nº 423, CENTRO, 
MAJOR SALES/RN CEP               Nº        59.945-000 
REPRESENTANTE: WENDY EPIFANIO SARMENTO FERNANDES
 CPF               Nº 068.384.734-10 
ITENS: 0001, 0018, 0025, 0027, 0034, 0035, 0040, 0047, 0049, 0059, 
0060, 0062, 0063, 0064, 0071, 0072, 0074, 0075, 0076, 0077 E 0078, 
EM DISPUTA.  
VALOR R$: 163.449,00 (CENTO E SESSENTA E TRÊS MIL, 
QUATROCENTOS E QUARENTA E NOVE REAIS). 
 
DO VALOR DA ATA R$: 760.312,70 (Setecentos e Sessenta Mil, 
Trezentos e Doze Reais e Setenta Centavos), para todos o lote em 
disputa. 
DA VIGÊNCIA DA ATA: A presente Ata de Registro de Preços entrará 
em vigor a partir da data de sua assinatura e vigerá até 12 de maio de 
2021, podendo os contratos dela decorrentes serem prorrogados de 
acordo com as disposições da Lei Federal nº 8.666/93.  
 
DATA DA ASSINATURA - 11 de maio de 2020. 
 
ASSINANTES:  
Mariana Mafaldo de Paiva Fernandes – ÓRGÃO REGULADOR 
Alberto Cesar Martins Bernardo – FORNECEDOR 
Diogo Silveira Martins – FORNECEDOR 
Wendy Epifanio Sarmento Fernandes – FORNECEDOR 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2020.04.06.004.001 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 2020.04.06.004 

 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES - RN 
CONTRATADA:    ALBERTO CESAR MARTINS BERNARDO – ME 
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DO OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação de empresa 
especializada para fornecimento de medicamentos que não constam na 
relação da Farmácia Básica, destinada ao atendimento de demanda da 
administração municipal de Luís Gomes/RN, com recursos próprios 
consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - exercício 2020, edital 
de convocação e seus anexos, consoante as disposições da legislação 
vigente.  
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente da 
licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 2020.04.06.004, 
realizada com base nas disposições da Lei nº 10.520/2000, 8.666/93 
em sua atual redação e Resolução Nº 011/2016 – TCE/RN. 
DO VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 212.555,79 (Duzentos e 
Doze Mil, Quinhentos e Cinquenta e Cinco Reais e Setenta e Nove 
Centavos), a ser pago em parcelas de acordo com a entrega dos 
produtos, mediante apresentação das faturas correspondentes. 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 
despesas da referida contratação, serão alocados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, Exercício 2020, na seguinte atividade: 
02.08.10.301.1008.2024 – MANUT. ATIVIDADE – SEMSA - 
ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.01 - MATERIAL DE CONSUMO 
– MEDICAMENTOS - FONTE – 211.0000.00; 02.08.10.301.1008.2024 
– MANUT. ATIVIDADE – SEMSA - ELEMENTO DE DESPESA 
3.3.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO – DIVERSOS - FONTE – 
211.0000.00; 02.08.10.302.1008.1083 – SERVIÇOS DE SAÚDE - 
ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.01 - MATERIAL DE CONSUMO 
– MEDICAMENTOS - FONTE – 211.0000.00; 02.08.10.302.1008.1087 
– SERVIÇOS DE SAÚDE HPP-HOSP. PEQ. PORTE - ELEMENTO DE 
DESPESA 3.3.90.30.01 - MATERIAL DE CONSUMO – 
MEDICAMENTOS - FONTE – 211.0000.00; 02.09.10.301.1008.1099 – 
FUNDO A FUNDO/ SAÚDE – PABF/ PAB FIXO - ELEMENTO DE 
DESPESA 3.3.90.30.01 - MATERIAL DE CONSUMO – 
MEDICAMENTOS - FONTE – 214.0000.00; 02.09.10.301.1008.1100 – 
FUNDO A FUNDO/ SAÚDE – PABV/ SAÚDE DA FAMÍLIA - 
ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.01 - MATERIAL DE CONSUMO 
– MEDICAMENTOS - FONTE – 214.0000.00; 02.09.10.301.1008.2026 
– MANUT. ATIVIDADE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/FUS - 
ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.01 - MATERIAL DE CONSUMO 
– MEDICAMENTOS - FONTE – 211.0000.00; 02.09.10.302.1008.1084 
– OUTROS SERVIÇOS DE SAÚDE - ELEMENTO DE DESPESA 
3.3.90.30.01 - MATERIAL DE CONSUMO – MEDICAMENTOS - 
FONTE – 211.0000.00, consoante as disposições da Legislação 
vigente.  
DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir 
da data de sua assinatura e vigerá até 31 de dezembro de 2020, 
podendo ser prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal 
nº 8.666/93.  
 
DATA DA ASSINATURA - 13 de maio de 2020. 
 
ASSINANTES:  
Mariana Mafaldo de Paiva Fernandes - CONTRATANTE 
Alberto Cesar Martins Bernardo – CONTRATADA 

 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2020.04.06.004.002 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 2020.04.06.004 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES - RN 
CONTRATADA:    D S MARTINS FARMACIA - ME 
 
DO OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação de empresa 
especializada para fornecimento de medicamentos que não constam na 
relação da Farmácia Básica, destinada ao atendimento de demanda da 
administração municipal de Luís Gomes/RN, com recursos próprios 
consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - exercício 2020, edital 
de convocação e seus anexos, consoante as disposições da legislação 
vigente.  
 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente da 
licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 2020.04.06.004, 
realizada com base nas disposições da Lei nº 10.520/2000, 8.666/93 
em sua atual redação e Resolução Nº 011/2016 – TCE/RN. 
 
DO VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 85.860,70 (Oitenta e 
Cinco Mil, Oitocentos e Sessenta Reais e Setenta Centavos), a ser 
pago em parcelas de acordo com a entrega dos produtos, mediante 
apresentação das faturas correspondentes. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 
despesas da referida contratação, serão alocados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, Exercício 2020, na seguinte atividade: 
02.08.10.301.1008.2024 – MANUT. ATIVIDADE – SEMSA - 
ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.01 - MATERIAL DE CONSUMO 
– MEDICAMENTOS - FONTE – 211.0000.00; 02.08.10.301.1008.2024 
– MANUT. ATIVIDADE – SEMSA - ELEMENTO DE DESPESA 
3.3.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO – DIVERSOS - FONTE – 
211.0000.00; 02.08.10.302.1008.1083 – SERVIÇOS DE SAÚDE - 
ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.01 - MATERIAL DE CONSUMO 
– MEDICAMENTOS - FONTE – 211.0000.00; 02.08.10.302.1008.1087 
– SERVIÇOS DE SAÚDE HPP-HOSP. PEQ. PORTE - ELEMENTO DE 
DESPESA 3.3.90.30.01 - MATERIAL DE CONSUMO – 
MEDICAMENTOS - FONTE – 211.0000.00; 02.09.10.301.1008.1099 – 
FUNDO A FUNDO/ SAÚDE – PABF/ PAB FIXO - ELEMENTO DE 
DESPESA 3.3.90.30.01 - MATERIAL DE CONSUMO – 
MEDICAMENTOS - FONTE – 214.0000.00; 02.09.10.301.1008.1100 – 
FUNDO A FUNDO/ SAÚDE – PABV/ SAÚDE DA FAMÍLIA - 
ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.01 - MATERIAL DE CONSUMO 
– MEDICAMENTOS - FONTE – 214.0000.00; 02.09.10.301.1008.2026 
– MANUT. ATIVIDADE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/FUS - 
ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.01 - MATERIAL DE CONSUMO 
– MEDICAMENTOS - FONTE – 211.0000.00; 02.09.10.302.1008.1084 
– OUTROS SERVIÇOS DE SAÚDE - ELEMENTO DE DESPESA 
3.3.90.30.01 - MATERIAL DE CONSUMO – MEDICAMENTOS - 
FONTE – 211.0000.00, consoante as disposições da Legislação 
vigente.  
 
DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir 
da data de sua assinatura e vigerá até 31 de dezembro de 2020, 
podendo ser prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal 
nº 8.666/93.  
 
DATA DA ASSINATURA - 13 de maio de 2020. 
 
ASSINANTES:  
Mariana Mafaldo de Paiva Fernandes - CONTRATANTE 
Diogo Silveira Martins – CONTRATADA 

 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2020.04.06.004.003 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 2020.04.06.004 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES - RN 
CONTRATADA:    WENDY EPIFANIO SARMENTO FERNANDES ME 
 
DO OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação de empresa 
especializada para fornecimento de medicamentos que não constam na 
relação da Farmácia Básica, destinada ao atendimento de demanda da 
administração municipal de Luís Gomes/RN, com recursos próprios 
consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - exercício 2020, edital 
de convocação e seus anexos, consoante as disposições da legislação 
vigente.  
 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente da 
licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 2020.04.06.004, 
realizada com base nas disposições da Lei nº 10.520/2000, 8.666/93 
em sua atual redação e Resolução Nº 011/2016 – TCE/RN. 
 
DO VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 81.724,50 (Oitenta e Um 
Mil, Setecentos e Vinte e Quatro Reais e Cinquenta Centavos), a ser 
pago em parcelas de acordo com a entrega dos produtos, mediante 
apresentação das faturas correspondentes. 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 
despesas da referida contratação, serão alocados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, Exercício 2020, na seguinte atividade: 
02.08.10.301.1008.2024 – MANUT. ATIVIDADE – SEMSA - 
ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.01 - MATERIAL DE CONSUMO 
– MEDICAMENTOS - FONTE – 211.0000.00; 02.08.10.301.1008.2024 
– MANUT. ATIVIDADE – SEMSA - ELEMENTO DE DESPESA 
3.3.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO – DIVERSOS - FONTE – 
211.0000.00; 02.08.10.302.1008.1083 – SERVIÇOS DE SAÚDE - 
ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.01 - MATERIAL DE CONSUMO 
– MEDICAMENTOS - FONTE – 211.0000.00; 02.08.10.302.1008.1087 
– SERVIÇOS DE SAÚDE HPP-HOSP. PEQ. PORTE - ELEMENTO DE 
DESPESA 3.3.90.30.01 - MATERIAL DE CONSUMO – 
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MEDICAMENTOS - FONTE – 211.0000.00; 02.09.10.301.1008.1099 – 
FUNDO A FUNDO/ SAÚDE – PABF/ PAB FIXO - ELEMENTO DE 
DESPESA 3.3.90.30.01 - MATERIAL DE CONSUMO – 
MEDICAMENTOS - FONTE – 214.0000.00; 02.09.10.301.1008.1100 – 
FUNDO A FUNDO/ SAÚDE – PABV/ SAÚDE DA FAMÍLIA - 
ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.01 - MATERIAL DE CONSUMO 
– MEDICAMENTOS - FONTE – 214.0000.00; 02.09.10.301.1008.2026 
– MANUT. ATIVIDADE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/FUS - 
ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.01 - MATERIAL DE CONSUMO 
– MEDICAMENTOS - FONTE – 211.0000.00; 02.09.10.302.1008.1084 
– OUTROS SERVIÇOS DE SAÚDE - ELEMENTO DE DESPESA 
3.3.90.30.01 - MATERIAL DE CONSUMO – MEDICAMENTOS - 
FONTE – 211.0000.00, consoante as disposições da Legislação 
vigente.  
DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir 
da data de sua assinatura e vigerá até 31 de dezembro de 2020, 
podendo ser prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal 
nº 8.666/93.  
 
DATA DA ASSINATURA - 13 de maio de 2020. 
 
ASSINANTES:  
Mariana Mafaldo de Paiva Fernandes - CONTRATANTE 
Wendy Epifanio Sarmento Fernandes – CONTRATADA 

 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2020.05.22.012.001 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 2020.05.22.012 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES - RN 
CONTRATADA:    MARQ TECH COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME 
 DO OBJETIVO: Constitui Objeto da Presente Licitação: A escolha de 
empresa especializada para fornecimento de equipamentos e material 
permanente, a fim de atender demanda específica do Hospital 
Municipal Vereador Antônio Linhares, com recursos da proposta nº 
12268.029000/1190-08-MS - Bloco de Investimento consignados na 
LOA - Lei Orçamentária Anual, exercício de 2020, nas quantidades, 
especificações e demais condições descritas no termo de referência, 
edital de convocação e seus anexos, consoante as disposições da 
legislação vigente.  
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente da 
licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 2020.05.22.012, 
realizada com base nas disposições da Lei nº 10.520/2000, 8.666/93 
em sua atual redação e Resolução Nº 011/2016 – TCE/RN. 
DO VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 54.960,00 (Cinquenta e 
Quatro Mil, Novecentos e Sessenta Reais), a ser pago em parcelas de 
acordo com a entrega dos serviços, mediante apresentação das faturas 
correspondentes. 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 
despesas da referida contratação, encontram-se alocados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, Exercício 2020, na seguinte atividade: 
02.009.10.301.1008.1.73 – CONVÊNIO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE/PMLG – REF. AMPLIAÇÃO/REEQUIPAMENTO UND. HOSP. 
- ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTO E 
MATERIAL PERMANENTE – FONTE Nº 220.000003 
SUPLEMENTADA POR ANULAÇÃO, consoante as disposições LOA - 
Lei Orçamentária Anual, Lei Municipal nº 455/2019.  
DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir 
da data de sua assinatura e vigerá até 31 de dezembro de 2020, 
podendo ser prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal 
nº 8.666/93.  
 
DATA DA ASSINATURA - 25 de junho de 2020. 
 
ASSINANTES:  
Mariana Mafaldo de Paiva Fernandes - CONTRATANTE 
José Heriwelton Dias Junior – CONTRATADA 

 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2020.05.22.012.002 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 2020.05.22.012 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES - RN 
CONTRATADA:    SETEMOL EQUIPAMENTOS ODONTOMÉDICOS 
LTDA - ME 
DO OBJETIVO: Constitui Objeto da Presente Licitação: A escolha de 
empresa especializada para fornecimento de equipamentos e material 
permanente, a fim de atender demanda específica do Hospital 

Municipal Vereador Antônio Linhares, com recursos das propostas nº 
12268.029000/1190-08-MS e 12268.029000/1190-09-MS, ambas do 
Bloco de Investimento consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual, 
exercício de 2020, nas quantidades, especificações e demais 
condições descritas no termo de referência, edital de convocação e 
seus anexos, consoante as disposições da legislação vigente.  
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente da 
licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 2020.05.22.012, 
realizada com base nas disposições da Lei nº 10.520/2000, 8.666/93 
em sua atual redação e Resolução Nº 011/2016 – TCE/RN. 
DO VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 22.135,00 (Vinte e Dois 
Mil, Cento e Trinta e Cinco Reais), a ser pago em parcelas de acordo 
com a entrega dos serviços, mediante apresentação das faturas 
correspondentes. 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 
despesas da referida contratação, encontram-se alocados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, Exercício 2020, na seguinte atividade: 
02.009.10.301.1008.1.73 – CONVÊNIO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE/PMLG – REF. AMPLIAÇÃO/REEQUIPAMENTO UND. HOSP. 
- ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTO E 
MATERIAL PERMANENTE – FONTE Nº 220.000003 
SUPLEMENTADA POR ANULAÇÃO, consoante as disposições LOA - 
Lei Orçamentária Anual, Lei Municipal nº 455/2019.  
DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir 
da data de sua assinatura e vigerá até 31 de dezembro de 2020, 
podendo ser prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal 
nº 8.666/93.  
 
DATA DA ASSINATURA - 25 de junho de 2020. 
 
ASSINANTES:  
Mariana Mafaldo de Paiva Fernandes - CONTRATANTE 
Arthur Henrique Costa Lima – CONTRATADA 

 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2020.05.22.012.003 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 2020.05.22.012 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES - RN 
CONTRATADA:    EDILANE CARVALHO ARAÚJO - EPP 
 DO OBJETIVO: Constitui Objeto da Presente Licitação: A escolha de 
empresa especializada para fornecimento de equipamentos e material 
permanente, a fim de atender demanda específica do Hospital 
Municipal Vereador Antônio Linhares, com recursos da proposta nº 
12268.029000/1190-09-MS - Bloco de Investimento consignados na 
LOA - Lei Orçamentária Anual, exercício de 2020, nas quantidades, 
especificações e demais condições descritas no termo de referência, 
edital de convocação e seus anexos, consoante as disposições da 
legislação vigente.  
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente da 
licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 2020.05.22.012, 
realizada com base nas disposições da Lei nº 10.520/2000, 8.666/93 
em sua atual redação e Resolução Nº 011/2016 – TCE/RN. 
DO VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 27.800,00 (Vinte e Sete 
Mil e Oitocentos Reais), a ser pago em parcelas de acordo com a 
entrega dos serviços, mediante apresentação das faturas 
correspondentes. 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 
despesas da referida contratação, encontram-se alocados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, Exercício 2020, na seguinte atividade: 
02.009.10.301.1008.1.73 – CONVÊNIO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE/PMLG – REF. AMPLIAÇÃO/REEQUIPAMENTO UND. HOSP. 
- ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTO E 
MATERIAL PERMANENTE – FONTE Nº 220.000003 
SUPLEMENTADA POR ANULAÇÃO, consoante as disposições LOA - 
Lei Orçamentária Anual, Lei Municipal nº 455/2019.  
DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir 
da data de sua assinatura e vigerá até 31 de dezembro de 2020, 
podendo ser prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal 
nº 8.666/93.  
 
DATA DA ASSINATURA - 25 de junho de 2020. 
 
ASSINANTES:  
 
Mariana Mafaldo de Paiva Fernandes - CONTRATANTE 
Romualdo Xavier Pontes – CONTRATADA 
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EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2020.05.22.012.004 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 2020.05.22.012 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES - RN 
CONTRATADA:    VMI TECNOLOGIAS LTDA 
DO OBJETIVO: Constitui Objeto da Presente Licitação: A escolha de 
empresa especializada para fornecimento de equipamentos e material 
permanente, a fim de atender demanda específica do Hospital 
Municipal Vereador Antônio Linhares, com recursos da proposta nº 
12268.029000/1190-09-MS - Bloco de Investimento consignados na 
LOA - Lei Orçamentária Anual, exercício de 2020, nas quantidades, 
especificações e demais condições descritas no termo de referência, 
edital de convocação e seus anexos, consoante as disposições da 
legislação vigente.  
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente da 
licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 2020.05.22.012, 
realizada com base nas disposições da Lei nº 10.520/2000, 8.666/93 
em sua atual redação e Resolução Nº 011/2016 – TCE/RN. 
DO VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 127.000,00 (Cento e 
Vinte e Sete Mil Reais), a ser pago em parcelas de acordo com a 
entrega dos serviços, mediante apresentação das faturas 
correspondentes. 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 
despesas da referida contratação, encontram-se alocados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, Exercício 2020, na seguinte atividade: 
02.009.10.301.1008.1.73 – CONVÊNIO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE/PMLG – REF. AMPLIAÇÃO/REEQUIPAMENTO UND. HOSP. 
- ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTO E 
MATERIAL PERMANENTE – FONTE Nº 220.000003 
SUPLEMENTADA POR ANULAÇÃO, consoante as disposições LOA - 
Lei Orçamentária Anual, Lei Municipal nº 455/2019.  

DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir 
da data de sua assinatura e vigerá até 31 de dezembro de 2020, 
podendo ser prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal 
nº 8.666/93.  
 
DATA DA ASSINATURA - 25 de junho de 2020. 
 
ASSINANTES:  
Mariana Mafaldo de Paiva Fernandes - CONTRATANTE 
Jeferson Lima Gonçalves – CONTRATADA 
  

PODER LEGISLATIVO 
 

Sem matéria para esta edição. 
 

PUBLICAÇÕES A PEDIDO 
 

Sem matéria para esta edição. 
 

 
 
 
 
 

 

EXPEDIENTE 
  

Responsável: Prefeitura Municipal de Luís Gomes/RN 
Endereço: Rua Cel. Antônio Fernandes Sobrinho, Nº 300 

Centro- Luís Gomes/RN – CEP 59.940-000 
 

Prefeita Municipal: Mariana Mafaldo de Paiva Fernandes 
Secretário de Administração: Feliciano Neto de Oliveira 

Endereço Eletrônico: www.jornaloficial.luisgomes.rn.gov.br 

E-mail: doluisgomes@gmail.com
 


